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e empresas, por forma a aumentar a literacia dos cidadãos 
em matérias relacionadas com a proteção da salubridade do 
ambiente, hábitos de vida saudável e autocuidados;

g) Reforce a aposta na proteção e prevenção em saúde, 
através da deteção precoce de doenças crónicas, em es-
pecial daquelas com maior prevalência, como sejam a 
hipertensão arterial, a diabetes e as doenças neurodege-
nerativas, e pela criação de incentivos para que os ser-
viços de cuidados de saúde primários desenvolvam mais 
atividades de proteção e prevenção junto dos utentes e das 
comunidades locais;

h) Reforce as dotações para os programas prioritários, 
designadamente o Programa Nacional de Prevenção e Con-
trolo de Infeção e de Resistência Antimicrobiana, lançado 
pelo XIX Governo Constitucional;

i) Cumpra a Resolução da Assembleia da República 
n.º 105/2015, de 5 de agosto, que reforça as medidas de 
prevenção, controlo e tratamento da diabetes;

j) Reforce medidas conducentes à redução de acidentes 
rodoviários e de trabalho;

k) Implemente medidas que conduzam a uma melhoria 
da saúde mental em Portugal, nomeadamente através de 
uma maior ação psicoeducativa nas escolas, famílias e 
locais de trabalho, bem como mais investimento na forma-
ção dos profissionais de saúde que conduza a diagnósticos 
mais precoces e intervenções, preferencialmente de base 
comunitária, mais céleres, melhor adequadas e continuadas 
no tempo;

l) Adote medidas que promovam, sempre que clinica-
mente adequado, a redução da prescrição e consumo de 
medicamentos antibióticos e ansiolíticos da classe das 
benzodiazepinas.

Aprovada em 29 de abril de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 99/2016

Recomenda ao Governo que reduza o valor das portagens
nas autoestradas do interior

e nas vias rodoviárias sem alternativas adequadas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que dê início, no mais curto prazo possível, ao processo 
de redução do valor das portagens nas autoestradas do 
interior e nas vias rodoviárias sem alternativas adequadas 
de mobilidade e segurança.

Aprovada em 6 de maio de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 28/2016
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 24 de dezembro de 2014, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República do Burundi aderido à Convenção Relativa à 
Supressão da Exigência da Legalização dos Atos Públicos 
Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de outubro de 1961.

(Tradução)

Entrada em vigor

O Burundi depositou o seu instrumento de adesão à 
Convenção acima referida junto do Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, em 10 de 
junho de 2014, em conformidade com o n.º 1 do artigo 12.º 
da Convenção.

A adesão foi comunicada aos Estados Contratantes atra-
vés da notificação depositária n.º 3/2014, de 17 de junho 
de 2014.

Alguns Estados Contratantes levantaram objeções à 
adesão do Burundi antes de 15 de dezembro de 2014, 
nomeadamente a Alemanha, a Áustria, a Polónia e a Re-
pública Checa, cujas declarações são transcritas abaixo. 
Por conseguinte, a Convenção não entrou em vigor entre 
o Burundi e os Estados Contratantes supramencionados.

Nos termos do n.º 3 do artigo 12.º, a Convenção entrou 
em vigor entre o Burundi e os outros Estados Contratantes 
que não levantaram objeções à sua adesão, a 13 de feve-
reiro de 2015.

Objeções

Alemanha, 11 -12 -2014

«A República Federal da Alemanha levanta uma obje-
ção à adesão da República do Burundi em conformidade 
com o n.º 2, do artigo 12.º, a esta Convenção,».

Áustria, 28 -11 -2014

«A República da Áustria levanta uma objeção à ade-
são da República do Burundi em conformidade com o 
n.º 2, do artigo 12.º, a esta Convenção,».

Polónia, 15 -12 -2014

«[...] a República da Polónia levanta uma objeção à 
adesão da República do Burundi em conformidade com 
o n.º 2, do artigo 12.º, a esta Convenção,».

República Checa, 12 -12 -2014

«A República Checa levanta uma objeção à adesão 
da República do Burundi a esta Convenção».

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, n.º 148, 1.ª sé-
rie, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de dezembro de 
1968, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo 
n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respectivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais-Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais  Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam Pro-
curadorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 


